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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

rNsÍrrur A cRrAçÃo Do cERTrFtcADo oE cApTAçÃo pARÁ

REPASSE DE RÉCURSO FINANCEIRO AO FUNDO MUNICIPAT DA

CRIÂNçA E Do ADoL€scENÍE BENEFICIADo coM DoAçÕEs

FTNANCETRAS FErrAs poR pEssoAs rísrcAs E JURÍDtcAs

DÉDUTÍVEIS NO IMPOÍO DE RENDA E DÀ OUTRÀS

pRovrDÊruoes".

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, Íaz saber
que a Cámara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

An. le - tica criado o Certificado de Captação que credênciâ entidâdes governamentais e
não Sovernamentais. regrstradas no Conselho Municipôl dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente - (CMOCÂ),

a captarem recursos íinanceiros, p€rante pessoas físicas e juridicas, em forma de doação dedutível na
Declaração do lmposto de Renda, conÍorme legislação fiscal.

Art.2c PaÍa a obtenção do Certifrcado de Câptâção a entidade dêverá apresentar proreto
em ÍoÍmuláÍio pedrão do CMDCA que será analasedo poÍ conselheiío de direito do conselho Municipal dos
Oireitos dã Crlençã e do Adolescente de Pau dos teÍros, RN e, com parecer deste, submetido à votação pãra

deci5ão.

Pará3raÍo Únlco - É vedado ao Conselho de Direito do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, para analisar proletos dã entidade que representê no CMDCA ou que tenha
tÍabalhado na suâ elaboração.

Art. 3e - Para receber o Cenificãdo de Captação o pÍoJeto deverá:

I - ser desenvolvido no Muntcipio;
ll - estar em perfelta consonância com a Lei Federal n-"- 8.069/90 (Estatuto dô

Criança e do Adolescente);
lll - enquadrar-se na linha de Políticas, Protramas e Serviços estabelecidos pelo CMDCÂ

Art,4e - A captação de recursos íinanceiros junto à pessoa fÍsica e iuÍidica poderá ser íeita
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mediante carta-padíão do CMOCA, pelo representante legal de entidade mantenedora do proieto detentoÍ
do CeÍtiÍicado de Captação ou pessoas por ele desrgnado.

Art.5r'Toda captôção de recursos Íinanceiíos, com base na presente Lei, deverá ser Íeita à

conta do Fundo Municipàldâ Criança e do Adolescente.

Parágraío Único - O valor depositado no Fundo Municipal da Cíiãnçã e do Adolescente, com
base no Ceniíicâdo de Captação será Íêito em conta coÍrente especÍfica. em instituição Íinanceira pública.

Art.6r - Recebida a doaçâo Íinãnceira, a entidade mantenedora do píoJeto, mediante ofício,
iníoímaíá ao CMDCÂ: o nome do doâdor e juntendo cópia do depósito feito à conta especíÍica do Fundo
Munrcipal da CÍiança e do Adolescente.

An. 79 - A transferência dos recursos será feita, medrante o nadã opor do Presrdente do CMOCA
e autorização do ordenador de despesa do Departamento de Ação Social.

An.8c - A entidade fica obrigada a colocar em execução o projeto patíocanado, no prazo de @
(sessenta) dias, a contaÍ da dàta da transÍerêncra do valoÍ total doado ao projeto.

Art.9t - No caso de captação de valor pârciâl doado ao projeto, a entidâde poderá optâr p€lo
inÍcro de execução no prazo fixado no artigo anterior ou aguardar a complementação do valoÍ do custo do
projeto.

Art. 10 - A entidade mantenedora deverá enviar, trimestralmente, ao CMDCÁ relatório social
financearo do projeto e cópia para o doador.

Art. 1l - A fiscalização e acompanhamento do projeto podeÍão ser feitos por tecnico indicado pelo
CMOCA, sem prejuizo das atribuiçôes de competéncia do MinisteÍio Público e Conselho Tutelar.

Art. 12 - O prazo de validade do Certificado de Captação é de 12 (doze) meses, a pãrtir da data de
sua concessão.

§ lr - Concedido o CertiÍicado d€ Captação, o mesmo terá validade durante todo o período de
vigêncaa do projeto para o qual Íoi concedido.

§ 2r-A entidade que náo câptar íecuÍso financeiÍo no praro de validade do Certificedo poderá
Íenová-lo, mediante requeíimento ao CMDCA.

Art, 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, íêvo8adas as disposições êm contrário

Sala das Sessões da Cámara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 05 de Abril de
202 5.

Aldacéia
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JUSTIFICATIVA

O Fundo para lnfância e Adolescência (FlA), autorizado pela Lei Federal ne 8.069, de 13 de julho
de 1990, for cnado para captar recursos destrnados ao atendrmento de polítiEas, programâs e ações oltadas
para a proÍeção pêssoal e social de criânças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Os recuÍso3 são aplicado: em programas, proietos e ações de atendimento diíeto, de apoio
sociofamiliâÍ, de proteção e de deÍesa dos direitos de crianças e âdolescentês que se encontÍem em
situação de violência e/ou de risco social.

As doaçôes e contrlbuiçôes eíetuadas por pessoas físicas e jurídicas aos fundos controlados pelos
Conselhos Municipâis, Estadual e Federal de DiÍeito da Cíiança e do Adolescente, à luz da legislação do
lmposto de Renda sob o aspecto da legislação tributária, não aponta nenhum impedimento para que pessoas
fisicas e,uíídicas façam doações em dinheiro, em qualquer montante, às lnstituiçôes legalmente constituída§.

O que â Iei estabelece e disciplina é o limite de dedutibilidade como despesa para efêito de
apuração do lmposto de Renda, o qual cabe à SecÍetàÍia da Receita Federal como ôrgão fiscali2ador emitií
atos que venham a regulamentaÍ o que eslá ne lei.

Pela nova legtslação, não existe mais e dedutabilidade de doações feitas poÍ pessoas Íísicas a

entrdades íilantrópicas. A matéria encontra-se drscrplnada pela l-ei FedeÍal ne 9.250, de dezembro de 1995,
em seu art. 12, inciso l, que tem a se8uinte redação:

"Do impsto opurodo no ÍoÍmo do ortigo onteioa poderõo ser deduzidos

| - os contribuições feitos oos Íundos conÍolados pelos Conselhos Munícipois,
Estaduois e Nocional dos Direitos da Crionço e do Adolesrente;

ll - os contribuições eÍetivomente reolízddos em Íovor de projetos culturois
aprovodos no lormo do reguldmentuçAo do Programo Nocionol de Apoio à
Culturo (PRONACI, instituido pelo Att. le do Lei 8.313, de 23 de dezembrc de
7993;

lll - os iavestimentos Íeitos o titulo de ineentivo às otividodes oudiovtsuois, no

Íorma e condições pÍevistas nos drtigos 7e e 4e do Lei 8.685, de 20 de julho de
199i."

Emboía o interesse da pÍesente proposição para doações com base no inciso le nêcessário quê
se observe os incisos ll e lll, uma vez que o limite da dedutibilidâde, de 6% apurado do imposto devido,
conforme dispóe o artiSo 22 da Lêi ns 9.932/97, e cumulativo com os incentivos a pÍojetos cultuÍais e às

atividades audiovisuais.

A55im sendo, ã pessoa física, a qualquer momento podeÍá fazer doâções aos Fundos controlados
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Federais dos Direitos da Criança e do Adolescente. E, se qurser,
poderá. também, contribuiÍ com projetos culturais ê Ía?er investimentos ã título de incentivo às atividades
audiovisuais, devendo tão somentê observer ô limite de 6% com a dedução que teÍá direito na época da
DeclaraÇão do lmposto de Renda.

Quanto à contribuição das pessoas jurídicas, dispõem dê duâs manêiras diÍeÍentes, mas não
excludentes pârâ realizaíem doaçôes paÍa entidâdes da sociedede civil. A primeira maneira vem dlsciplinada
na Ler FedeÍal n9 9.249, de 26 de dezembro de 1995, que em seu parágrafo segundo do ârtrgo 13, assrm
determina:
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"§ 2e - Poderõo ser deduzidos os seguintes dooções

I - os de que truto o Lei ne 831j de 2i de dezembro de 1991;

ll - os eÍetuodos às instituições de ensino e pesquiso cujo cÍioção tenho sido
outotizodo por lei federol e que preenchom os requisitos dos incisos I e ll do
ortigo 213
do Constituição Federal, oté o limite de um e meio pt cento do lucro
operacional, antes de computodo a suo deduçõo e o de que troto o inciso
seguinle;
lll - os dooções, oté o limite de dois por cento do lucro operocional do pessoo
jutidico, ontes de computodo o suo deduçõo, eÍetuodo o entidodes civis,

legolmente constituidas no Brosil, sem lins lucrotivos, que prestem serviços
gtotuitos em benefÍcio de empregodos do pessm juúdico doodoro, e
respectivos dependentes ou em beneÍÍcio do comunidode onde otue,
obseNodot os seguintes regtos:

o) os dooções, quondo em dinheiro, serdo Íeitos medidnte Üédito em conto

corrente boncório diretomente em nome dd enlidode beneliciório;

b) o pessoo jútidico doodoro úontetó em orquivo, à disposiçõo do iiscolizoçõo,

decloroçõo, sequndo modelo aprovodo pela Secretotio do Receito Federcl,

Íomedda peld entidade beneÍiciorio, em que esto se compíomete o oplkor
integrolmente os Íecursos rccebidos no reolizoçõo de seus objetivos sociois,

com identificoçõo do pessoo Íísico rcsponsovel pelo seu cumprimento, e o nõo

distribuit lucros, bonilicoções ou vontogens o diigentes, montenedores ou

ossociodos, sob nenhumo Íoímo ou pteftrto;

c) o entidode civil beneÍiciario devero ser reconhecido de utilidode pública por

oto lormol de órgõo conpetente do Uniõo.'

A segunda màneiÍa e a que realmente vai nos interessar para aprêsêntação dêste Proleto dê Ler,

uma vez que tíatâ das doeções e contnbuições destinadas ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente,

controlado pelo Departamento Muntcipal de Ação Social.

A mateíia vem disciplinade na Lei FedeÍal ne 8.069/90 (Estâtuto da Criança e do Adolescente),

com as afteraçóes eÍetuadas p€la Lei Federal ne 8.?42191 (artigo t0), cuia dedução está prevista de íorma
válida pelo RIR/99 (Regulamento do lmposto de Rendã), apÍovado pelo Decreto ne 3.@0, de 26 de março de

1999, que em seu artigo 591 dá â se8uinte redação:

"A Nssoo luridico poderó deduzir do imposto devido, em codo periodo de

opuíoçõo, o totol dos dooções eÍetuodds oos Fundos de Direitos do Cridnço e

do Adolescente - Nocionol, Estoduol ou Municipol - devidomente
comprovodos, obedecidos os limites estobelecidos pelo Podü Executivo,
vedado o deduçõo como despeso operocionol."

O limke referido no artl8o 591 foi determinado pelo Decreto ne 794, sendo equivalente a 1% do

valor do lmposto de Renda devrdo, na5 apurações mensais ou anual, diminuindo do adicional do lmposto de

Renda.

Assim sendo peço apoio a todos os meus pares pela aprovãção do projeto de lei
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JUSTIFICATIVA

Pelo exposto e, na expectativa de poder contaÍ com o entendimento e apoio dos nobÍes
paíes, submeto o presente pÍojeto de lei à âpreciação do esclarecido plenário.

O Fundo parâ lnfância e Adolescência {FlA), autorizado pela Lei Federâl ne 8.069, de 13 de iulho
de 1990, Íoi criado pâÍa captar Íecursos destinados ao atendimento de políticâs, programas e ações voltadas
paÍa a proteção pessoale social de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.

Os recursos são aplicados em programas, projetos e açóes de atendimento direto, de apoio
socrofamihar, de proteção e de defesa dos drreitos de craanças e adolescentes que se encontrem em situação

de violência e/ou de rísco social.
As doações e contribuições êfetuadâs por pessôas físicas e jurídicas aos fundos contíolados pelos

Conselhos Munrcrpais, Estadual e Fedcral dê Direito da Criança e do Adolestente, à luz da legislação do

lmposto de Renda sob o âspecto da legislação tributáÍia, não aponta nenhum impedimento para que pessoas

,isicas e jurídicâs façám doações em dinheiro, em qualquer montânte, às lníituições legalmente constituídas.

O que a lei estabelece e disciplina é o limite de dedutibilidade como despesa paíe eÍeito de

apuração do lmposto de Renda, o qual cabe à Secretaria da Rêceita Federal como óÍgão fiscalizador emitií
atos que venhãm â regulamentar o que está na lei.

Pela nova legislação, não existe mâis a dêdutibilidade de doações feitas por pessoas físicas a

entrdades filantrópicai. A matéria encontía-se disciplinada pela Lei têderãl ns 9.250, de dêzembÍo de 1995,

ern seu art. 12, inciso l, que tem a seguinte !'edaçâo:

'Do imposto oputodo no íotmo do ottigo ontetiot, poderão ser deduzidos;

| - os contíibuições Íeitos oos Íundos controlodos pelos Conselhos Municipois,

Estoduais e Nocionol dos Direitos do Crionça e do Adolesceote;

ll - os corÍribuições eÍetivornente realizadas em Ídvor de proietos culturcis

oprovados no formo dd regulamentoçõo do Progromo Nocionol de Apoio à

Culturo (PRONAC), instituído peto Art. 1e do Lei 8.37j, de 2i de detembro de

799i;

tlt - os investimentos Íeitos o tílulo de incentivo às atividodes oudiovisuoís, no

Íonno e condições grcvistas nos adigos 7e e 4e do Lei 8.685, de 20 de iulho de

1993."

Émbora o interesse da presente proposição para doações com bãse no inciso I é necessário que

se observe os incisos ll e lll, uma vez que o limite da dedutibilidade, de 6% âpurado do imposto devido,

coníorme dispõe o artigo 22 dâ Lei ne 9.5a2197, e cumulativo com os inrentivos ê projetos cultuÍais e às

atividades audiovisuais.
Assim sendo, a pessoa fÍsica, a qualquer momênto poderá Íazer doaçóes aos Fundos

controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Federais dos Direitos de Criança e do Adolescente. E, se

quiser, poderá, também, contribuiÍ com projetos culturais e fazer investimentos a tÍtulo de incentivo às

êtividades audiovisuais, devendo tão somente obseryaÍ o limite de 6% com a dedução que terá direito na

época da Declaração do lmposto de Renda.

Quanto à contribuição das pessoas iurídicas, dispõêm de duas maneiras diÍerentes, môs não

excludentes parâ realizarem doaçôes para entidades da sociedade civil- A primeira maneira vêm disciplinôda

na Lei Federal ne 9.249, de 26 de de2embro de 1995, que em seu parágrafo segundo do artiSo 13, assim

determina:

'§ 2e - Poderãa sü deduzidos ds seguintes dodções:

I - os de que truto o Lei ne 8.31i de 23 de deTembrc de 7991;
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d) os dooções, quondo em dinheio, serão Íehos mediante ctédito em conto

conente boncorio dirctomente em nome do entidode beneficiorio;

e) a pessoo jutídicd doodoÍo monteró em orquivo, à disposiçõo do Íiscollzoçõo,

decloroçõo, segundo modelo dprovodo ptelo secrctorio dd Receito Federol,

Íornecida pclo entidode beneÍiciórid, em que esto se comptomete o oplitor
integíalmente os recursos recebidos no reolizoçõo de s"us obletivos sxiois,
com identificoçõo da pessu lisico responsóvel pelo seu cumptimento, e o nõo

distribuir lucros, bonilicoções ou vdntogens o diigentes, montenedorcs ou

ossociodos, sob nenhumo Íormo ou ptercrto:

í) o entidode civil beneÍicioíio deverd ser rcconhecido de utilidode público po(

oto formol de ótgdo competente do Uniõo."

A segunda maneira é a que realmente vai nos interessar paía apÍesentação deste Proreto de

Lei, uma vez que trata das doaçôes e contribuiçóes destinadas ao Fundo Municipal da CÍlança e do
Adolescente, controlado pelo Oepanamento Municipal de Ação Social.

A matéria vem disciplinada na Lei FêdeÍal nc 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

com as alterações eÍetuadas pela Lei Federâl nq 8.242197 (artigo 10), cuja dedução está prevista de íorma

válida pelo RIR/99 (Regulamento do lmposto de Rendê), aprovado pelo Decreto ne 3.m0, de 26 de março d€

1999, que em seu aÍti8o 591 dá a se8uinte Íêdação:

'A pessoa jutidico podeío dedu2ir do imryto devido, em codo petiodo de

opuroçõo, o totol dos dooções eÍetuodos oos Fundos de Direitos do Crionçs e

do Adolescente - Nocionol, Estoduol ou Munícipol - devidoínente

comprovodos, obedecidos os limites estobelecidos lelo PodeÍ Executivo,

vedodo o deduçõo como despeso operdcionol."

O limite reÍerido no artigo 591 íoi determinado pelo De(reto ns 794, sendo equivalent€ a 1oí do

valor do lmposto de Renda devido, nas apurações mensais ou anual, diminuindo do adicionaldo lmposto de

Renda.
Assim sendo peço apoio a todos os meus pares pêla aprovâção do proieto de lei , convidando, em

partrcular, os integÍantes da FRENT€ PARLAMENTAR EM DEFESA DA CRIANç € DO AOOLESCENÍE -
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ll - os eÍetuodos às instituições de ensino e pesquko cujo ctioçõo tenho sido
outotitodo pot lei Íedcrol e que preencham os reguisitos dos incisos I e ll do
odiqo 213
do Constituição FedeÍol, oté o limite de um e meio poÍ cento do lucto
operocionol, ontes de computodo o suo deduçõo e o de que troto o inciso

seguinte;
lll - os dooções, oté o limite de dois por cento do lucro operccionol do pessoo
juridico, ontes de @mputodd o suo dedução, eÍetuodo o entidodes civis,

legolmente constituidos no Brosil, sem Íins lucrdtivos, que prestem seruiços
grotuitos em beneficio de empregddos do pessoo jurídico doodoro, e
respectivos dependentes ou em benefkio do comunidade onde otue,
obsetvados os seguintes regras:



FPDCA , cuio lançamento ocorreu no no dia 08 de Junho de 2023, às 19h, na CâmâÍa Municipal, ocasião êm
que se reãlizou um cic,o de Diálogos paÍa debateÍ A vloLÊNclA coNTRA CRIANç45 E ADOLESCENÍE5 : ENTRE

ÍEXTOS E CONTEXTOS.

A FPDCA é um coletivo de natureza suprapartidáÍia, vinculada à Câmara Municipal de Pau dos
FerÍos, RN com o obietivo de promover a discussão, estudos e açôes, visando ao fortalecimento das pautas

da rnfâncra e da adolescência na agenda pública do nosso terÍitório. cuio Regimento consta na Lei Municipal
Ne 1.907/2023.

g | {Lr",L
Aldaceia

Vereadora

JúllttfrT.
Vtlôra
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

os(As) VEREADORES(AS) ABAIXO SUBSCREVEM O PROJETO DE LEI Ne 229612025 DE AUTORIA

DO(A) VEREADOR(A) JOSEFA ATDACEIA CHAGAS DE OLIVEIRA

DOMICIANA MARITAC DE OTIVEIRA TOPES

Vereadora Domiciana Lopes

Vereador Sargento Monteiro

Kg^rq/ro-CIUCIÍo',üÀ ú,
KARIGtriIA DAYANÀ MAIA COSTA

Vereadora Karigina Maia
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F}RNANDÉS DE AQUINO

Vereador Gordo Bar

FRANCISCO G BESSA DE ASSIS

Ve o

SILVA

Vereado eginald Alves
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DrspÕE soBRE A cRrAçÃo Do cERTrFrcÁDo DE cApraçÃo pARÁ REPASSE DE REcuRso FTNANCETRo Ao
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